
Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CPF/CNPJ: 36.160.222/0001-19

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:38:45 do dia 05/12/2024 , com validade até o dia 04/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 7RDaLodotAIQKDdEGrhc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 36.160.222/0001-19 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:38:50 do dia 05/12/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: LNPR051224093850 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JUCIANE FUCK

CPF/CNPJ: 039.391.649-92

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:39:32 do dia 05/12/2024 , com validade até o dia 04/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: jNE2oCaRpOi494aLfX0a

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JUCIANE FUCK 
 
CPF/CNPJ: 039.391.649-92 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:39:47 do dia 05/12/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: EM7S051224093947 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ADILSO ADRIANO PARIS

CPF/CNPJ: 862.583.389-68

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:40:37 do dia 05/12/2024 , com validade até o dia 04/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: loLJLHKkI9xiL4JNj3OR

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ADILSO ADRIANO PARIS 
 
CPF/CNPJ: 862.583.389-68 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:40:41 do dia 05/12/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ZX87051224094041 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/12/2024 às 09:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 36.160.222/0001-19.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6751.9ECB.167C.9315 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/12/2024 as 09:38:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6751.9ECB.167C.9315&cpfCnpj=36160222000119


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/12/2024 às 09:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 039.391.649-92.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6751.9EF8.DADE.6360 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/12/2024 as 09:39:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6751.9EF8.DADE.6360&cpfCnpj=03939164992


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/12/2024 às 09:40) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 862.583.389-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6751.9F34.16D4.B420 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/12/2024 as 09:40:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6751.9F34.16D4.B420&cpfCnpj=86258338968


Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 28/01/2020
Arquivamento 20204821053 Protocolo 204821053 de 28/01/2020 NIRE 42206079405
Nome da empresa CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 356911583601720
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Renata da Silva Wiezorkoski -  Secretária-geral em exercício

28/01/2020

Pelo presente instrumento particular, JUCIANE FUCK nacionalidade BRASILEIRA, nascida
em  05/03/1980,  SOLTEIRA,  EMPRESARIA,  CPF  nº  039.391.649-92,  CARTEIRA  DE
IDENTIDADE nº 7701980, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
ODAIR ROQUE TOMBINI POMPERMAYER, 64, KURTZ, CACADOR, SC, CEP 89507055,
BRASIL 
 
ADILSO ADRIANO PARIS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 31/03/1975, CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 862.583.389-68, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 2663302, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
IVO RAISEL, 595, SANTA CATARINA, CACADOR, SC, CEP 89506466, BRASIL, ajustam e
convencionam entre si a constituição de uma sociedade limitada, nos termos do Código Civil, que
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:
 
Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial  CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
 
Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na RUA TUBARÃO, 250, BOM
JESUS, CACADOR, SC, CEP 89.504-634.
 
Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.
 
Cláusula  Quarta:  A sociedade  terá  como objeto  social  FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM
PREDOMINÂNCIA  DE  MADEIRA;  SERVIÇOS  DE  MONTAGEM  DE  MÓVEIS  DE
QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS,  EXCETO  PROFISSIONAIS  E  DE  SEGURANÇA;  COMÉRCIO
ATACADISTA  DE  ARTIGOS  DE  ESCRITÓRIO  E  DE  PAPELARIA;  COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS;COMÉRCIO
ATACADISTA  DE  PRODUTOS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
DE  USO  PESSOAL  E  DOMÉSTICO;  COMÉRCIO  VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE
EQUIPAMENTOS  E  SUPRIMENTOS  DE  INFORMÁTICA;  COMÉRCIO  VAREJISTA
ESPECIALIZADO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  TELEFONIA  E  COMUNICAÇÃO;
COMÉRCIO  VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE  ELETRODOMÉSTICOS  E
EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO;  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  MÓVEIS;
COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  ARTIGOS  DE  PAPELARIA;  REPARAÇÃO  E
MANUTENÇÃO  DE  COMPUTADORES  E  DE  EQUIPAMENTOS  PERIFÉRICOS;  E
REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO.
 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado.

CONTRATO SOCIAL
CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 28/01/2020
Arquivamento 20204821053 Protocolo 204821053 de 28/01/2020 NIRE 42206079405
Nome da empresa CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 356911583601720
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Renata da Silva Wiezorkoski -  Secretária-geral em exercício

28/01/2020

 
Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 (cem mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:  
 

 
Parágrafo Único:  O capital  social  está  totalmente  integralizado nesta  data,  em moeda corrente
nacional.
 
Cláusula  Sétima:  Serão regidas  pela  legislação aplicável  à  matéria,  tanto  ao  valor  das  quotas,
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade.
 
Cláusula Oitava: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
ADILSO ADRIANO PARIS e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em
negócios estranhos aos fins sociais.
 
Parágrafo Único: No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor mensal a título
de pro labore.
 
Cláusula Nona: O exercício social terminará em 31 de dezembro, quando serão levantados o balanço
patrimonial  e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos
resultados com observância das disposições legais  aplicáveis,  sendo que os lucros ou prejuízos
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital.
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer
período do ano a partir de resultado do período apurado.
 
Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde
que aprovada pelos sócios quotistas.
 
Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará
a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido.
Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s)
sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio
líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido,  mediante levantamento de balanço geral

CONTRATO SOCIAL
CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

N. ORDEM SÓCIOS QUOTAS VALORES
1 JUCIANE FUCK 50.000 R$ 50.000,00
2 ADILSO ADRIANO PARIS 50.000 R$ 50.000,00

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00

81000000129226 2/3 - C



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 28/01/2020
Arquivamento 20204821053 Protocolo 204821053 de 28/01/2020 NIRE 42206079405
Nome da empresa CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 356911583601720
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2020 por Renata da Silva Wiezorkoski -  Secretária-geral em exercício

28/01/2020

específico para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor.
 
Cláusula Décima Primeira: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
 
Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.
 
Cláusula Décima Terceira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de CACADOR, para dirimir as questões
oriundas do presente contrato.
 
CACADOR, 28 de janeiro de 2020.
 

CONTRATO SOCIAL
CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

___________________________________________
JUCIANE FUCK

CPF: 039.391.649-92

___________________________________________
ADILSO ADRIANO PARIS

CPF: 862.583.389-68
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JUCIANE FUCK, brasileira, nascida em 05/03/1980, solteira, empresária, CPF nº 039.391.649-92, RG 
nº 7701980, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na Rua Odair Roque Tombini 
Pompermayer, 64, Kurtz, Caçador/SC, CEP 89.507-055 
 
ADILSO ADRIANO PARIS, brasileiro, nascido em 31/03/1975, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, CPF nº 862.583.389-68, RG nº 2663302, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliado 
na Rua Ivo Raisel, 595, Bairro Santa Catarina, Caçador/SC, CEP 89.506-466; Sócios da sociedade 
limitada de nome empresarial CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42206079405, com sede Rua Tubarão, 250 , Bom Jesus Caçador, 
SC, CEP 89504634, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
36.160.222/0001-19, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

I - Objeto Social 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: Fabricação de móveis com 
predominância de madeira; Serviços de montagem de móveis de qualquer material; Comércio atacadista 
de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio atacadista de artigos 
de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo; Comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de papelaria; Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;  e Reparação de artigos do mobiliário. 
 

II - Da Ratificação e Foro 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em CACADOR. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 

III - Da Denominação, Objeto, Sede, Filiais, Inicio Das Atividades e Tempo de Duração. 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de CENTER MÓVEI INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

Cláusula Segunda – A sociedade tem sede e domicilio na cidade de Caçador – SC, na Rua Tubarão, n. 
250, Bairro Bom Jesus, CEP 89.504-634, Caçador/SC. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9HPeXD8HMq-cA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03939164992-JUCIANE FUCK|86258338968-ADILSO ADRIANO PARIS
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Parágrafo único – Observadas as disposições da legislação aplicável, a Sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agencias e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 
 
Cláusula Terceira. A sociedade tem como objeto: Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
Serviços de montagem de móveis de qualquer material; Comércio atacadista de artigos do vestuário e 
acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria; Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de papelaria; Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos;  e Reparação de artigos do mobiliário. 
 
Cláusula Quarta. A sociedade iniciou suas atividades em 28 de janeiro de 2020, seu prazo de duração 
será por tempo indeterminado. 
 

CAPÍTULO II – DO CAPITAL E QUOTAS 
 

Cláusula Quinta. O capital social, de R$ 100.000,00 (cem mil reais), constituído de 10.000 (cem mil) 
quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real), está subscrito e integralizado pelos sócios, da seguinte 
forma: 

Sócios Nº de Quotas Valor Participação Participação % 

Juciane Fuck  50.000 50.000,00 50% 

Adilso Adriano Paris 50.000 50.000,00 50% 

Total 100.000 100.000,00 100% 

 
Clausula Sexta. Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das quotas, 
integralização do capital social, a retirada de sócios quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 
 

CAPÍTULO III – DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Cláusula Sétima. A administração da sociedade é exercida isoladamente pelo Sócio ADILSO 
ADRIANO PARIS e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticas todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos 
fins sociais.  

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor mensal a título de 
pro labore. 
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Cláusula Oitava. O exercício social terminará em 31 de dezembro, quando serão levantados o balanço 
patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos resultados 
com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. 
 
Parágrafo primeiro. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir do resultado do período apurado.  

Parágrafo segundo. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que 
aprovado pelos sócios quotistas.  
 
Cláusula Nona. O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará a 
dissolução da sociedade, que continuara com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso 
os herdeiros do sócio falecido não pretendam integrar-se na sociedade, então caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido para 
o pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral especifico para esse 
fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 

Cláusula Décima. O administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da ocorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade.  
 
Cláusula Décima Primeira. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
preceitos do Código Civil (Lei 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.  

Cláusula Décima Segunda. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006. 

Cláusula Décima Terceira.  Fica eleito o foro da comarca de Caçador/SC, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
Caçador/SC, 24 de abril de 2020. 
 
 

JUCIANE FUCK 
 

 
 

ADILSO ADRIANO PARIS 
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Center Móveis Indústria E Comercio De Moveis Ltda. 
Endereço: Rua Tubarão, Nº 250 Bairro: Bom Jesus 

CEP: 89.504.634 - CAÇADOR – SC 
CNPJ: 36.160.222/0001-19 

 

 

ANEXO I 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 
 

 
O licitante CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., CNPJ nº 36.160.222/0001-19, 

sediada na RUA TUBARÃO, 250, BAIRRO BOM JESUS, CAÇADOR/SC, telefone (49)9.88911836, e-mail: 

centermoveis.cdr@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor ADILSO ADRIANO 

PARIS, CPF: 862.583.389-68, RG: 2.663.302, residente e domiciliado na RUA IVO RAISEL, 595, BAIRRO 

SANTA CATARINA, CAÇADOR/SC, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

ser empresa de pequeno porte, nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como que se sagrando vencedora 

da licitação não extrapolará os limites de enquadramento, considerando no cálculo os demais contratos firmados, 

seja com a Administração Pública, seja com particulares. 

 
 

CAÇADOR, 04 DE DEZEMBRO DE 2024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.160.222/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/2020

 
NOME EMPRESARIAL
CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada *)
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada
*)
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *)
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas (Dispensada *)
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R TUBARAO

NÚMERO
250

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.504-634

BAIRRO/DISTRITO
BOM JESUS

MUNICÍPIO
CACADOR

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOCIETARIO@BWRCONTABIL.COM.BR

TELEFONE
(49) 3563-0126

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/01/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/11/2024 às 09:32:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 36.160.222/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:34 do dia 29/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/01/2025.
Código de controle da certidão: EA1C.6074.341B.F705
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
CNPJ/CPF: 36.160.222/0001-19

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140203006128
Data de emissão: 02/07/2024 05:04:16
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 29/12/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 09/07/2024 16:30:22
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DATA DA VALIDADE:DATA DA EMISSÃO:

MUNICÍPIO DE CAÇADOR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

28/10/202419270 / 2024 26/01/2025

NÚMERO CERTIDÃO:

Verificar autenticidade

NOME / RAZÃO SOCIAL:CPF / CNPJ:

CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA36.160.222/0001-19

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

ATIVIDADE CNAE:

134084659

  3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

  3329501 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

  4642701 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

  4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

  4649405 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas

  4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

  4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

  4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

  4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

  4754701 - Comércio varejista de móveis

  4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

  9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

  9529105 - Reparação de artigos do mobiliário

ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: RUA TUBARÃO, 250 Complemento:

Bairro: BOM JESUS CEP: 89504-634

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.



DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Caçador
www.cacador.sc.gov.br

Av. Santa Catarina,195

C2419270N9973D88

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informados, relativas à tributos de competência do Município de
Caçador.

Município de Caçador



02/12/2024 09:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.160.222/0001-19
Razão

Social: CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MO

Endereço: RUA TUBARAO / BOM JESUS / CACADOR / SC / 89504-634

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/11/2024 a 20/12/2024

Certificação Número: 2024112103415454646771

Informação obtida em 02/12/2024 10:19:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 36.160.222/0001-19
Certidão nº: 52058044/2024
Expedição: 29/07/2024, às 10:05:39
Validade: 25/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 36.160.222/0001-19, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
Secretaria Municipal da Fazenda

ESTADO DE SANTA CATARINA

Número da ordem:
3274

Verificado em: Válido até: Data de emissão:
2024 31/12/2024 22/12/2023

123082 - CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
CNPJ

Inscrição Municipal: 134084659
36.160.222/0001-19

Inscrição Municipal: 10000444001

ENDEREÇO
Logradouro:
Complemento:
Bairro:
Cidade: UF:

CEP:
Número:RUA TUBARÃO

BOM JESUS
Caçador SC

89504-634
250

NOME / RAZÃO SOCIAL

Localização e Funcionamento

Pelo presente é concedido licença para Localização e Funcionamento ao contribuinte:

Área: 398,00 m²

PRINCIPAL:
3101200  -  Fabricação de móveis com predominância de madeira

SECUNDÁRIA(S):
3329501  -  Serviços de montagem de móveis de qualquer material
4642701  -  Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
4647801  -  Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649405  -  Comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas
4649499  -  Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
4751201  -  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4752100  -  Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753900  -  Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754701  -  Comércio varejista de móveis
4761003  -  Comércio varejista de artigos de papelaria
9511800  -  Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9529105  -  Reparação de artigos do mobiliário

ATIVIDADE(S) CNAE

Art. 62 § 2º - O sujeito é obrigado a comunicar à repartição própria do município, dentro de 20 (vinte) dias, para
fins de atualização cadastral, as seguintes ocorrências relativas ao estabelecimento: a) alteração da razão social ou
ramo de atividade; b) alterações físicas do estabelecimento; Art. 68 I multa de 50% do valor da taxa (alvará).

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL CÓDIGO VALIDAÇÃO: FKEC-XTAX
Av. Santa Catarina,195 - 89500-000 - Caçador/SC - 4936662400 - prefeitura@cacador.sc.gov.br



CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3200269 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
Raiz do CNPJ: 36.160.222 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : CACADOR 
Endereço da sede : 250 RUA TUBARÃO 

Certidão emitida às 09:40 de 06/11/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3200269 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Luis Giacomelli - CPF: ***.160.439-
**  Ouro

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


Center Móveis Indústria E Comercio De Moveis Ltda. 
Endereço: Rua Tubarão, Nº 250 Bairro: Bom Jesus 

CEP: 89.504.634 - CAÇADOR – SC 
CNPJ: 36.160.222/0001-19 

 
 
 

 
ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF/88 

 
 

O licitante CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., CNPJ nº 36.160.222/0001-
19, sediada na RUA TUBARÃO, 250, BAIRRO BOM JESUS, CAÇADOR/SC, telefone (49)9.88911836, e-mail: 
centermoveis.cdr@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor ADILSO ADRIANO 
PARIS, CPF: 862.583.389-68, RG: 2.663.302, residente e domiciliado na RUA IVO RAISEL, 595, BAIRRO 
SANTA CATARINA, CAÇADOR/SC,  DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento 
ao instrumento convocatório da licitação supracitada, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

 
Ressalva: [          ] emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 

 
 

 

 
CAÇADOR, 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

  



Center Móveis Indústria E Comercio De Moveis Ltda. 
Endereço: Rua Tubarão, Nº 250 Bairro: Bom Jesus 

CEP: 89.504.634 - CAÇADOR – SC 
CNPJ: 36.160.222/0001-19 

 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

 
 

O licitante CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., CNPJ nº 

36.160.222/0001-19, sediada na RUA TUBARÃO, 250, BAIRRO BOM JESUS, CAÇADOR/SC, telefone 

(49)9.88911836, e-mail: centermoveis.cdr@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Senhor ADILSO ADRIANO PARIS, CPF: 862.583.389-68, RG: 2.663.302, residente e domiciliado na 

RUA IVO RAISEL, 595, BAIRRO SANTA CATARINA, CAÇADOR/SC, DECLARA, sob as penas da 

lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 
 

CAÇADOR, 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

  
 



Center Móveis Indústria E Comercio De Moveis Ltda. 
Endereço: Rua Tubarão, Nº 250 Bairro: Bom Jesus 

CEP: 89.504.634 - CAÇADOR – SC 
CNPJ: 36.160.222/0001-19 

 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE RENUNCIA DE VISITA 

 
 

O licitante CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., CNPJ nº 36.160.222/0001-
19, sediada na RUA TUBARÃO, 250, BAIRRO BOM JESUS, CAÇADOR/SC, telefone (49)9.88911836, e-mail: 
centermoveis.cdr@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor ADILSO ADRIANO 
PARIS, CPF: 862.583.389-68, RG: 2.663.302, residente e domiciliado na RUA IVO RAISEL, 595, BAIRRO 
SANTA CATARINA, CAÇADOR/SC,  DECLARA, que tem conhecimento do local e das condições de entrega 
do objeto da licitação, se responsabilizando pela entrega e execução conforme solicitado em edital. 

 

 

 

 
CAÇADOR, 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

  



Center Móveis Indústria E Comercio De Moveis Ltda. 
Endereço: Rua Tubarão, Nº 250 Bairro: Bom Jesus 

CEP: 89.504.634 - CAÇADOR – SC 
CNPJ: 36.160.222/0001-19 

 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE CNAE 

 
 

O licitante CENTER MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., CNPJ nº 36.160.222/0001-
19, sediada na RUA TUBARÃO, 250, BAIRRO BOM JESUS, CAÇADOR/SC, telefone (49)9.88911836, e-mail: 
centermoveis.cdr@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor ADILSO ADRIANO 
PARIS, CPF: 862.583.389-68, RG: 2.663.302, residente e domiciliado na RUA IVO RAISEL, 595, BAIRRO 
SANTA CATARINA, CAÇADOR/SC,  DECLARA, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO 
que sua principal atividade, comprovada pelo cartão CNPJ é: 
 

 
 31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

 

 

 

 
CAÇADOR, 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

  


